
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

RESULTADO DA AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 03/2019-PRF

 

A POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL - PRF, por intermédio de sua Divisão de Licitações, torna público o
RESULTADO da Audiência Pública nº 03/2019, regida pela Lei n.º 8.666, de 21, de junho, de 1993 e Lei
nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, em conformidade com o que consta do Processo n.º
08650.005130/2018-23, que ficou disponível durante o período de 02/05/2019 a 24/05/2019, com o
fim de debater aspectos, predominantemente técnicos, do Estudo Técnico Preliminar, perGnente a
contratação de empresas especializadas na prestação de serviços de transporte de cargas,
encomendas e veículos no sistema porta a porta, de forma conGnuada, fracionada ou completa, para
atender às demandas de movimentação interna de equipamentos e materiais diversos de interesse do
Departamento de Polícia Rodoviária Federal (DPRF) e suas unidades desconcentradas.

 

1. DA SESSÃO PRESENCIAL

 

1.1. No dia 17/05/2019 ocorreu a sessão presencial no Centro de Convenções do Complexo
Sede PRF, localizado no Setor Policial Sul – SPO, S/N, Lote 5 – Complexo PRF, Brasília-DF, CEP 70.610-
909, com a presença de 09 (nove) pessoas, entre interessados e servidores da PRF, consoante consta
da lista de presença da sessão, Ata da Sessão e fichas de credenciamentos, conforme o Processo
n.º 08650.005130/2018-23.

 

2. DAS CONTRIBUIÇÕES

 

2.1. As contribuições foram apresentadas pelos interessados no objeto da Audiência
Pública, em consonância com o disposto no item 4 do Edital e respectivos subitens.

 

2.2. O quadro seguinte relaciona os interessados que formalizaram suas contribuições ao
certame:

 

INTERESSADO SEI Nº
MÍDIALOG 19482691
CONNECTLOG TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA ME 19482745

 

 

2.3. Após analisar as considerações propostas, a equipe técnica da PRF apresentou seu
entendimento por meio do OFÍCIO Nº 220/2019/DILOG/CGLOG/DIRAD (21913059), elaborado pela
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área demandante. 

 

2.4. Examinadas as contribuições apresentadas pelos interessados, bem como o
entendimento dos membros da área demandante, e não havendo considerações desta CPL,
submetemos o relatório ao Sr. Coordenador-Geral de Administração, para aprovação e autorização
da publicação na forma de Resultado da Audiência Pública nº 03/2019.

 

3. DA CONCLUSÃO

 

3.1. Ante as contribuições apresentadas, conclui-se que a Audiência Pública nº 03/2019
alcançou os seus objeGvos, proporcionando à Polícia Rodoviária Federal obter informações técnicas
necessárias e suficientes para orientar o futuro processo de contratação de gerenciamento de
transporte de cargas e veículos no sistema porta a porta (“provedor logísGco”); esclarecer eventuais
quesGonamentos quanto aos critérios, especificações, caracterísGcas, funcionalidades, metodologias,
a serem exigidas nas contratações da Polícia Rodoviária Federal; dar maior publicidade aos critérios
técnicos e requisitos dos serviços a serem contratados; e idenGficar, no mercado prestadores de
serviço que atendam aos requisitos estabelecidos no Estudo Técnico Preliminar, Anexo A do Projeto
Básico.

 

4. DO ENCAMINHAMENTO

 

4.1. No caso de aprovação do resultado de audiência pública em tela, proceder-se-á a
publicação deste documento no sítio www.prf.gov.br.

 

 

WILLIAN SANTANA DE JESUS
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

 

 

                           Aprovo o presente Resultado da Audiência Pública nº 03/2019/PRF, bem como
determino sua publicação no site da PRF.

 

HENRIQUE ARAÚJO DE LIMA
Coordenador-Geral de Administração - Substituto

 

 

Documento assinado eletronicamente por WILLIAN SANTANA DE JESUS, Policial Rodoviário(a)
Federal, em 25/11/2019, às 14:54, horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 10, § 2º, da
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015, e no art. 42 da Instrução Normativa nº 116/DG/PRF, de 16 de fevereiro de
2018.

Documento assinado eletronicamente por HENRIQUE ARAÚJO DE LIMA, Coordenador(a)-Geral
de Administração substituto(a), em 25/11/2019, às 15:26, horário oficial de Brasília, com
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fundamento no art. 10, § 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 6º
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015, e no art. 42 da Instrução Normativa nº
116/DG/PRF, de 16 de fevereiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.prf.gov.br/verificar,
informando o código verificador 22829118 e o código CRC A618B0B8.

Referência: Proces s o nº 08650.005130/2018-23 SEI nº 22829118
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

 
OFÍCIO Nº 220/2019/DILOG/CGLOG/DIRAD

 

Brasília, 09 de outubro de 2019.

 

A(o) Chefe da DICON
DICON/CGLOG/DIRAD
Brasília/DF
 

Assunto: Respostas ao apontamentos.

  

Senhor Chefe,

  

1. Em consideração ao con8do no Despacho nº 336/2019/DICON (21529825), informo que
as seguintes providências foram realizadas:

2. Quanto ao questionamento da empresa Connectlog:

"Da coleta: Pedimos até 48 horas após a solicitação do serviço para poder re8rar o
veículo na origem e o prazo de entrega conforme tabela por KM."

Resposta: o pedido foi atendido.

 

"Da entrega: Para os des8nos que necessitam de balsa ou outro meio de transporte
que não seja o rodoviário, precisamos de um prazo maior devido a logís8ca e da
longa distância. Será feito follow up de acordo com a necessidade para manter
informado sobre toda a operação de transporte de veículo, desde a coleta até a
chegada do veículo."

Resposta: o pedido foi atendido.

 

"Preço: a tabela será formada pelo valor de KM rodado e pelo 8po de veículo (moto /
veículo leve / pick-up / utilitários)."

Resposta: sim, conforme Anexo 3 do Termo de Referência.

 

"Pagamento: O pagamento do “frete” será feito por qual meio ou de qual forma?
Será emitido algum pedido? E quantos dias será realizado o pagamento?"

Resposta: o pagamento será feito conforme item 16 do Termo de Referência.

 

3. Quanto ao questionamento da empresa MídiaLog:

"Tarifário Rodoviário e Aéreo: - manter valores fixos para taxa mínima (sem
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alteração) e que sejam concedidos descontos dos percentuais lineares somente
sobre as tarifas de frete-peso por kg no certame;"

Resposta: não aceito, pois não foi encontrado pela equipe de planejamento da
contratação Órgão ou Ins$tuição que valide a tarifa mínima e o tarifário de
redespacho.

 

"Tarifário Rodoviário e Aéreo: - taxas complementares, a exemplo, coletas e
entregas, redespachos, também estejam fora do desconto linear as tarifas de frete-
peso. Sendo que neste caso, quem ofertar menor tarifa complementar seja levado
em consideração;"

Resposta: não aceito, pois não foi encontrado pela equipe de planejamento da
contratação Órgão ou Ins$tuição que valide a tarifa mínima e o tarifário de
redespacho.

 

"Transporte Aéreo: - o seguro para o transporte aéreo de cargas não poderá ser
inferior a 0,40% / o valor do bem transportado (% mínimo praticado pelo mercado)"

Resposta: conforme item 9.1.5 do Termo de Referência.

 

    

Atenciosamente,

GLAUBER MOURA GONÇALVES
Agente Administrativo

Documento assinado eletronicamente por GLAUBER MOURA GONÇALVES, Servidor(a)
Administrativo(a), em 29/10/2019, às 17:23, horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
10, § 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 6º do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015, e no art. 42 da Instrução Normativa nº 116/DG/PRF, de 16 de
fevereiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.prf.gov.br/verificar,
informando o código verificador 21913059 e o código CRC B8E2D7DF.

SPO, Quadra 3, Lote 5 - Complexo Sede da PRF - Bairro Setor Policial  Sul, Brasíl ia / DF , CEP 70610-909
Telefone: (61) 2025-6897

Referência: Proces s o nº 08650.005130/2018-23 SEI nº 21913059
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 

POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL 
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

ANEXO B - PROJETO BÁSICO 
 

FORMULÁRIO DE PARTICIPAÇÃO 
 
 

1. DADOS DO PARTICIPANTE: 
 

RAZÃO 
SOCIAL: CONNECTLOG TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA ME 
CNPJ: 21.090.109/0001-37 
ENDEREÇO: RUA LUIGI BATISTINI, 680 
BAIRRO: BATISTINI CIDADE/UF: SÃO BERNARDO DO CAMPO-SP CEP: 09842-020 
TELEFONE: (11)4425-2170 
EMAIL: montressol@atlanticagrupo.com.br 
 

2.  RESPONSÁVEL(IS) LEGAL(IS): 
 
NOME: JENIFER MARIA DOS SANTOS 
CARGO: DIRETORA 
CPF: 302.152.128-27 
 

3. DAS CONTRIBUIÇÕES/ESCLARECIMENTOS: 
 
Da coleta: Pedimos até 48 horas após a solicitação do serviço para poder retirar o 
veículo na origem e o prazo de entrega conforme tabela por KM.  
 
Da entrega: Para os destinos que necessitam de balsa ou outro meio de transporte 
que não seja o rodoviário, precisamos de um prazo maior devido a logística e da longa 
distância. Será feito follow up de acordo com a necessidade para manter informado 
sobre toda a operação de transporte de veículo, desde a coleta até a chegada do 
veículo.  
 
Preço: a tabela será formada pelo valor de KM rodado e pelo tipo de veículo (moto / 
veículo leve / pick-up / utilitários). 
 
Pagamento: O pagamento do “frete” será feito por qual meio ou de qual forma? Será 
emitido algum pedido? E quantos dias será realizado o pagamento? 
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11/06/2019 Webmaíl PRFRES; RES: RES; Contratação de Empresa para Transporte

Assunto
RES: RES: RES: Contratação de Empresa para
Transporte

midíalog.lídtacao- Grupo Mídia
<midialog. licita cao@grupomidia.com.br>

<fabio.sena@prf.gov.br>, <clog03@prf.gov.br>

Zezito <!ogistica@grupomidia.com.br>

2019-05-21 15:15

RF

Prezado Fábio;

Boa tarde! Conforme audiência pública na PRF em 17/05/19. encaminhamos alguns apontamentos como
sugestão:

1) Tarifário Rodoviário e Aéreo: - manter valores fixos para taxa mínima (sem alteração) e que sejam
concedidos descontos dos percentuais lineares somente sobre as tarifas de frete-peso por kg no
certame:

2) Tarifário Rodoviário e Aéreo: - taxas complementares, a exemplo, coletas e entregas,
redespachos, também estejam fora do desconto linear as tarifas de frete-peso. Sendo que neste
caso, quem ofertar menor tarifa complementar seja levado em consideração;

3) Transporte Aéreo: - o seguro para o transporte aéreo de cargas não poderá ser inferior a 0,40% / o
valor do bem transportado (% mínimo praticado pelo mercado)

4) Tarifário Fluvial: - informar antecipadamente as localidades com previsão para este tipo de
demanda, afim de que os postulantes ao pregão possam montar a sua tabela de frete fluvial;

5) Tarifário Fluvial: - o seguro para o transporte fluvial não poderá ser inferior a 7% /o valor do bem
transportado (% mínimo praticado pelo mercado);

6) Transporte de Veículos: - informar/formatar melhor sobre os prazos entre coleta e entrega de
veículos, e se possível, informar antecipadamente as localidades de possíveis demandas para que
possamos formatar melhor uma tabela de preços.

Juvenal Simplício jr.

Gestão Comerciai

Fone: (61) 3204-0814

(61)3204-0800

Cel.: (61) 99874-1908

mídialog^^



MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

ATA DA SESSÃO PRESENCIAL

AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 03/2019

Aos dezessete dias do mês de maio do ano de 2019, às nove horas (09h00min), em sua Sede no SPO, S/N,
Lote 5 - Complexo Sede da PRF, - Bairro Setor Policial Sul, CEP: 70610-909, Brasília/DF, reuniram-se o
Presidente-Substituto da Comissão Permanente de Licitações, Ivan Luiz Graziato, matrícula nº 1447940; os
membros da comissão permanente de licitação, Willian Santana de Jesus, matrícula nº 1396029, e Diogo
Armando Rego Duarte, matrícula nº 2205178, nomeados por meio da Portaria nº 114 de 26 de abril de 2018,
da Coordenação-Geral de Logística; e os colaboradores/servidores da Divisão de Controle Logístico e
Mobilização: Henrique Araújo de Lima, matrícula 1481096, Fábio Jorge de Sena, matrícula 1480854; Diego
de Lima Souza, matrícula 1716663; para realização da sessão presencial da Audiência Pública nº 03/2019,
com vistas a contratação de empresas especializadas na prestação de serviços de transporte de cargas,
encomendas e veículos no sistema porta a porta, de forma continuada, fracionada ou completa, para atender
às demandas de movimentação interna de equipamentos e materiais diversos de interesse do Departamento de
Polícia Rodoviária Federal (DPRF) e suas unidades desconcentradas. A realização dessa audiência pública
visa atingir os seguintes objetivos: (a) Obter informações técnicas necessárias e suficientes para orientar o
futuro processo de contratação de gerenciamento de transporte de cargas e veículos no sistema porta a porta
(“provedor logístico”), por meio de contribuições de prestadores, transportadores e demais interessados; (b)
Esclarecer eventuais questionamentos quanto aos critérios, especificações, características, funcionalidades,
metodologias, a serem exigidas nas contratações da Polícia Rodoviária Federal; (c) Dar maior publicidade aos
critérios técnicos e requisitos dos serviços a serem contratados; e (d) Identificar, no mercado prestadores de
serviço que atendam aos requisitos estabelecidos no Estudo Técnico Preliminar. Às 09h00min o presidente da
comissão prorrogou a abertura da sessão por 20 minutos, tendo em vista a possibilidade de comparecerem
mais interessados. Às 09h20min o presidente da comissão procedeu a abertura da Sessão, apresentando o
objeto, bem como os objetivos desta audiência e as fases da sessão. Foram recolhidas as Fichas de
Credenciamento preenchidas pelos seguintes interessados (Anexo I): 1 - José Seyed Yammine Junior (Mídia
Logística); 2 - Juvenal M. Simplício Júnior (Mídia Logística); 3 - Anderson Luiz da Silva Cabral (VTC
Operadora Logística Ltda). Às 09h25min foi concedida aos servidores da Divisão de Controle Logístico e
Mobilização a oportunidade para que apresentassem informações sobre o objeto da contratação. Às
09h35min foi iniciada a fase de debates com os participantes da audiência acerca do objeto do certame, na
ordem de recolhimento das fichas de credenciamento, consoante estabelece o item 4.4.2, inciso I, do Edital da
Audiência Pública nº 03/2019. Ao término dos debates, não foram entregues contribuições por escrito pelos
credenciados na sessão. Os presentes foram comunicados que qualquer interessado em apresentar
contribuição, mesmo que não esteja credenciado na sessão presencial, poderá fazê-lo até as 17h do dia 24 de
maio de 2019, conforme estabelece o item 4.3 do Edital. As contribuições apresentadas serão apreciadas,
publicadas no sítio www.prf.gov.br e consideradas na confecção da versão definitiva do novo Termo de
Referência ou Projeto Básico e do Edital. O resultado da análise será publicada no sítio www.prf.gov.br, assim
que concluída. Nada mais havendo a tratar, o Presidente deu por encerrada a presente sessão às 10h55min,
tendo sido lida a presente ata da reunião, em voz alta, e assinada pelos membros da Comissão e
Colaboradores.
 

 
WILLIAN SANTANA DE JESUS

Presidente da Comissão Permanente de
Licitação

Portaria 114/2018-CGA

IVAN LUIZ GRAZIATO
Presidente-Substituto da Comissão Permanente

de Licitações
Portaria 114/2018-CGA
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DIOGO ARMANDO REGO

DUARTE
Membro da Comissão Permanente de

Licitação
Portaria 114/2018-CGA

 
 

HENRIQUE ARAÚJO DE LIMA
Divisão de Controle Logístico e Mobilização

 
FÁBIO JORGE DE SENA

Divisão de Controle Logístico e
Mobilização

 

DIEGO DE LIMA SOUZA
Divisão de Controle Logístico e Mobilização

 

 

Documento assinado eletronicamente por IVAN LUIZ GRAZIATO, Servidor(a) Administrativo(a),
em 17/05/2019, às 11:00, horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 10, § 2º, da Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015, e no art. 42 da Instrução Normativa nº 116/DG/PRF, de 16 de fevereiro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por DIOGO ARMANDO REGO DUARTE, Policial
Rodoviário Federal, em 17/05/2019, às 11:01, horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
10, § 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 6º do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015, e no art. 42 da Instrução Normativa nº 116/DG/PRF, de 16 de
fevereiro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por DIEGO DE LIMA SOUZA, Policial Rodoviário Federal,
em 17/05/2019, às 11:03, horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 10, § 2º, da Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015, e no art. 42 da Instrução Normativa nº 116/DG/PRF, de 16 de fevereiro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por FABIO JORGE DE SENA, Policial Rodoviário Federal,
em 17/05/2019, às 11:03, horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 10, § 2º, da Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015, e no art. 42 da Instrução Normativa nº 116/DG/PRF, de 16 de fevereiro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por HENRIQUE ARAÚJO DE LIMA, Policial Rodoviário
Federal, em 17/05/2019, às 11:05, horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 10, § 2º, da
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015, e no art. 42 da Instrução Normativa nº 116/DG/PRF, de 16 de fevereiro de
2018.

Documento assinado eletronicamente por WILLIAN SANTANA DE JESUS, Chefe da Divisão de
Contratações, em 17/05/2019, às 11:06, horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 10, §
2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 6º do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015, e no art. 42 da Instrução Normativa nº 116/DG/PRF, de 16 de fevereiro de
2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.prf.gov.br/verificar,
informando o código verificador 18967815 e o código CRC 08C63BD0.

Referência: Proces s o nº 08650.005130/2018-23 SEI nº 18967815
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MINISTÉRIO DA lUSTIÇA E SEGURANÇA PUBLICA
POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL
COORDENAÇÂO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
DIVISÃO DE CONTRATAÇÕES

Audiência Pública 03/2019

Serviço de Transporte de Cargas

FICHA DE CREDENCIAMENTO

Local: Brasílía/DF

Nome:

i^lsU?s

_#oSé Va]
Cargo:

Empresa / Entidade:

Log|
Endereço:

ÒXBS ca Oi ct p) LTlU UOCCeV Ò
cidade: Estadg: CEPu, w-, _

A  -351- -zol
Telefone: E-^neil:

G1 çv\i'£>i'A
Assinatura:

■? f
I E-^neil:



MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PUBLICA
POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL
COORDENAÇÃO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

, DIVISÃO DE CONTRATAÇÕES

Audiência Púbiica n'' 03/2019

Serviço de Transporte de Cargas

FICHA DE CREDENCIAMENTO

Local: Brasília/DF

Nome:

Cargo:

(V/O^! (9

S [L\f^ <3Mk

QÇ K/CiXAÇm
Empr^isa I Entidade:

i/TC-
Adereço:

Cidado: Estado: CEP:

Újli^ULlA \ õh _
Telefone: E-mail:

g/- 2/OT-
Assinatura:

-ru/i. Com. m



I MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PUBLICA
POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL
COORDENAÇÃO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

I DIVISÃO DE CONTRATAÇÕES

Audiência Pública n° 03/2019

Serviço de Transporte de Cargas

FICHA DE CREDENCIAMENTO

I Local: Brasflia/DF

' Nome:

Cargof

Empresa / Entidade;

Endereço:

Cidade:: ̂  j Estado: CEP:
JÍP

^eiefone:
t^Aím-oU
^s8inãtü«F^°^

I E-maii:

('Ua.('OVt-


